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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

REQUERIMENTONº 8172/2021

EMENTA, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÓES AOS

CONSELHEIROS E CONSELHEIRAS DO

CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO QUE
ENCERRARAM SEUS MANDATOS NA GESTÃO

2016 A 2021 NA CIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentªmos à consideração da Casa º seguinle:
Ao propor uma Mºção de Cnngralulaçãu aos conselhelros e conseIhelras do Conselho
Mumclpal da Educação que encerraram seus mandatos na gesIãu 2016 à 2021 na cidade
de Rlbelrãcl Prerc e de extrema relevancza diswrrermos a resperlo da imponência
hlslórica e legal do papel cumprldn peIn mesmo e seus respeclivos mnseIhelros/as nos
munlclplos,

Nesse senlrdc, e rmponanle deslacar que a Canslrlurcãd FederaI de 1955 e a La de
Drrelrrzes e Bases da Educação Nacldnal (LDBEN nº e 394/96). estabeleceram as bases
para a crração e insrllucionalrzação de Conselhos Munlcrpars de Educação,
pdslenormenle relerendadas pelo Plano Nacrcnal de Educação aprovado em zum (Lel nª
mau/m) A Conslllulção Federal, em seu anrgc 211, estabelece que cabe a Umão,
Estados, Dislmo Federal e Munchplos organrzar, em reglme de colaboração, os seus
respeclrvcs Srslernas de Énslnc

A LDBEN corrobora esta deflrução em seu amgc sº. acrescentando, no amigo 11. lnciso |,
que os munrclpros lncumblr—se-ãa de "drganlzar, manter e desenvolver as drgaos e
rnslrlurçdes dlrcrars dos seus srslernas da ensmo, lnlegrando—as às pdlllrcas e planos
educaclonals da Unlão e dos Estados“ o conselho Munrcipal de Educação cunsmul uma
das lnsliluições que devem Integrar o Slsrerna Mun-crpal de Ensino,

Os cdnsalnos Munlclpals de Educacao, nos lermos defrnldos peIos disposmvos legais
acima mencionados, têm. enlre curras alrrbuições, a larela de regulamenlar o
lunclcrlamenlo dos slsremas munlClpals de educação (de conldrmrdede com d que
estabelece a Consmulçãa Federal, aprovada em 1958 e a LEI de Direlrlzes & Bases da
Educaçãº Nacional. prcrnulgada em 1996, os rnurnclpics passaram a ler a prermgallva de
ccnsmurr seus próprlos slslernas de ensrnd ou permanecerem rnlegradcs aos slslernas
esladuaisl

Acs ConseIhcs Munlclpals de Educação cabern as funções moblllzadoras, pmposmvas,
dellberauvas, normarivas e «scalrzaddras. e compele nrganlzar a cfena da educaçãoª
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básica no âmbito dos municípios & deúnlr suas condições de funcionamento Cabe ainda
aos Conselnos a tarela de encaminhar o processo de elaboração dos Planos Munlclpals
de Educação.

Desse modo, o Conselho Muntclpal de Educação desempenna tunto aos gestores
munlcrpais, o papel de articulação e mediação das demandas educacionais de socledade.
o desempenho deste papel se laz com um conselho de natureza consulti a. prcpdsltlva,
moprlrzadora, deliberativa. normativa e nscalrzadora.

Em todas estas funçoes, o Conselho deve ser um instrumento que propicia a elsllva
pamelpaçào da sociedade civrl. na denniçãp, acompanhamento. avaltação e ilscallzaçãp
das politicas educacionats no ãmprto municipal, o que envolve a organização da olerta da
educação básica no âmbito dos municipios e definição de suas condtçdes de
functnnamemo, incluindo desde questões relativas a organização pedagógica escolar ate'
a deirnrção de normas e legislação, mecanismos de irnanclamento, etc.

Um dos papéis mais importantes do Conselno Municipal de Educação se relere e
elaboração do Plano Munlclpal de Educação, instrumento que deve nortear todas os
ações e politrcas publicas relativas a olerta dos serviços educacionats nc munlcíplo, Cabe
ao Conselno a tarefa de desencadear, no municipio, a mobilização da sociedade para a
construção do Plano Munrclpat de Educação, responsablllzando-se ainda pelo
acompannamento e orientação de todo o processo.

No exerciclo da Função Cºnsultiva, cabe ao Conselno Municipal de Educação responder
as consultas que tire lorem suometrdas, tanto pelo poder pupltoo (secretarias ou órgãos
gestores da educação municipal) quanto por entidades da sociedade clvll e cidadãos em
geral, acerca de aspectos da leglslação educacional e sua aplicação no ambito municipal,
A Função proposttwa e exercida quando o conselno emite Opiniões e sugestões na
discussão do planeamento educacional e lormulação de politicas edocacronats
municipais

Nos casos em que o muníclpto constitui seu propno sistema de ensino, o Conselno
Municipal de Educação assume a Função Normativa, com competencia para interpretar a
legislação educacional e elaoorar normas complementares no âmbito do município, no
que se retere, por exemplo, a definição de dlremzes para elaboração de regimentos
escolares, autorização para luncionernonto de ostaoelecrmentos de educação lnÍarltll',
critérios para avaliação e promoção dos alunos no ambito da rede de educação municlpal,
respeitada a legislação Vlgenle, aproveitamento de estudos no caso de alunos sem
escolarldade, etc.

Outra atribuição importante do ConselhoMunicipal de Educação e a Função atlzadora
e de Controle Social, no tocante a execução das politicas públicas e ao cumprlmenm da
legislação educaclorlal em vigor Nestes casos. o Conselho Municipal pode chamar os
responsáveis para a prestação dos esclarecimentos deutdos. ou mesmo. quando for o
caso, realizar slndlcânclas e propor sanções estabelecidas em Iel nos casos de
descumprimentoda legislação e das normas Vigentes, podendo ainda lormalizar denúncia
Juniº aos órgãos competentes (Ministerio Público, Tribunal de Contas, camara Munlclpal)

A Função Mobllizadora diz respetto ao papel do Conselho, enquanto orgão de
representação da sociedade, a quem cabe promover e estimular a partrcipar dos cidadãosª! ª?”
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no processo de dtscussão e etaboraçao das petmcas e ações na area edueaetonat, bem
como o acompanhamento a controle da sua execução

A Função Dettnerattva, por nm, remete-se as questões e temas aoetca dos quais o
ConselhoMunictpat de Educação tenha poder de dectsãc E O caso, a título de Ilustração,
da aprovação de regimentos & estatutos: dº credenciamento de 5500455, da autorização
de tunuonamento de cursos. se'nes ou metes, bem como, da aprovação de propostas
eurncutares, Tal alrtbutçãc deve estar prevtsta na tegtstaçae que msmulu u Consetne no
ámbllo do Municípto

A extstência de Consetnos Mumclpals de Educação, no exercícto eleltvo das funções
amma destacadas, representa a posstbtltdade de coneretrzaçao da gestao democráltca no
âmbito da educação muntctpat. a panir da pamcipaçãu da paputaçae na atatmraçãa das
politicas educactonats locais e na denntcaa dos objetivos e metas priomártas na que toca
a otena da educação basica na mumdplc.

Represenla, rgualmenle, a possíbtltdade de acompanhamento e oonlroie sociat da gesuao
da educação. espeeratmente no que se refere a destinação e utrtrzaçao de recursos nas
ações educaetonats do munretpta

Trata-se. portanto, de mcbtllzar a soctedade para o recunhscimemc da tmpnnáncta a da
neoesstaade de ocupar o espaço insttiucional representado pelos eensetnos. condrçao
para a garantta do exerct'cto de tato da cldadama, tanto no que se refere ao drrerto ee
panlctparda torrnutaçao das putíneas para a educação na municípto como no esforço peta
metnona da qualidade da educação puhltca

Neste senttuo. e por lodo exposta auma, saudamcs e parabenizamos o tranatne seno,
comprometido. transparente, demos! eu e dedicado dos atuais conselheiros e
eensetneiras que encerram seus mandatos na gestao zeta a 2021, e REQUEREMOS,
nos termos constrtueionats e regimentars. urna Moção de Congratulação aos conselheiros
e conselhetras do Conselho Muntcípal da Educação que encerraram seus mandatos na
gestão 2016 à 2021 na Cidade de Ribetrão Prem

Segue abaixo os nomes das eonaetnetros e consetnetras que encerraram seus mandatos
na gestão 2016 a 2021-
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[ - Represenmnres da Sccrcunu vxmnqpal da Educação

Tnulures

Rafael Jose dos Anjos Srlva

“ , Representantes da, Imhtulções de Emma Púbhcu Superior

Tnularcs mmmnr
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451.795

LW Gmlherme Dnear da sura Scorsafave
Kunlun» Alves dus Samus

Suplcnxcs'

Jose Marcehno Resende

III - Representantes das lnsmuncõas de Educação Warm!

| uulares'

Damaia Fhsa dc Andrade Vholo

W , Repmsenlames das Insliluxçães de Educaçãu Espuma]

Tuular

V - Representantes dos Esmdanrcs Maiores de 16 anos

Tnularesv

Andle |.an Rocha
Bcncdua Rosa Gunculvca

VI A chmaeulume; (JM APMs das Esvulm Pann-ns

Tuulnres

um de Suu/:| nuam
“um Scrgm Pmdéncm

VII A chm Manu:) du Conselho de Escola das Escolas Púbhcas
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Txlulurcs.

Leonardo Frcuns Sacramenw
me Eugêmu Km

Suplentes“

Remix: Pereira do, SAnms
um Gonçahes Humm

vm . Kcyrcscnlanlcs de Prº:-VW..“ da Educação

Tllulurcx

Damlo Marcelina Valentim
Romilda de Mama
Long/se mxm Mlmndu
Marun da sm

«um

mm

buplenxe'

Eduardo Machado
Juu' mumu» Hnrgu: Jumur
Elm Cristina RxgubclloCome
]oscmara Duane VW;
sumaMumhm Gunmarãcs
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IX - Representantes da Dwemna dc Fnsmn

Tnular

Mman Helena Goldmunxdx

Suplente

chmm: Rmardu Carvalho

Sala das Sessões, DE de nºvembro de 2021.

COLETIVOPOPULAR JUDETI ZlLLl
Vereadora - F'T

nº 535
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